INDICAÇÃO  n.º   1074       , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas visando viabilizar o repasse de recursos financeiros para a Creche e Berçário “João XXIII”, no município de Laranjal Paulista.

                                                      JUSTIFICATIVA

A Creche e Berçário “João XXIII” é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos que atende, no momento, 120 crianças de 0 a 6 anos e 11 meses em período integral, dando alimentação, instrução e cuidados quanto a saúde e higiene.  

São atendidas pela referida instituição crianças carentes, filhos de mães que precisam trabalhar fora para garantir o sustento de seus filhos.

Convém ressaltar que a receita da entidade está prejudicada pois as doações vem caindo sensivelmente. Acrescente-se ainda os contratempos que levaram a Creche a realizar reformas, por determinação da Vigilância Sanitária, fato que veio a abalar o orçamento da Creche. 

Sendo assim, há a necessidade de recursos financeiros que possam vir a contribuir para o equilíbrio e estabilização do orçamento da Creche a fim de mantê-la em plena atividade.  

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                                       Deputado Estadual
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